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                                     DECLARAÇÃO

Considerando os Princípios da Publicidade e Eficiência, previstos no caput do 

art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil,  comunicamos que NÃO 

HOUVE   PROFISSIONAIS TERCEIRIZADOS NO ANO DE 2024, BEM COMO 

NÃ HÁ ATÉ OS DIAS ATUAIS, no âmbito da Prefeitura de Santana do Acaraú -CE.

Santana do Acaraú – CE, 29 de abril de 2025

Ana Elisa Carneiro Costa
Controladora Geral do Municipio - CGM
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